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Edital nº 002/2025                                                                 

 

Ivaiporã, 18 de fevereiro de 2025. 

  

 

Divulga abertura das inscrições para o 

Programa de Nivelamento Acadêmico das 

Faculdades Integradas do Vale do Ivaí.   

 

A Direção Geral e o Núcleo de Acompanhamento Discente (NAD) das Faculdades 

Integradas do Vale do Ivaí, no uso de suas atribuições legais, TORNAM PÚBLICAS, as datas 

das aulas do Programa de Nivelamento Acadêmico para o primeiro semestre de 2025.  

 

1 DO PROGRAMA  

O nivelamento é um programa de apoio acadêmico, ofertado aos alunos ingressantes, que 

visa proporcionar revisão de conteúdo, por meio de aulas expositivas, explicações, exercícios e 

atividades, retomando conteúdos de disciplinas fundamentais do Ensino Médio, esquecidos ou 

não fixados, em busca de transformar dificuldades em situações de aprendizagem. 

 

2 DA DISCIPLINA E HORÁRIOS 

 

DISCIPLINA DATAS HORÁRIOS 

MATEMÁTICA 

BÁSICA 
10/03/2025 e 13/03/2025 

19:00 

22:40 

 

As aulas irão ocorrer de forma presencial, respeitando sua carga horária.  

 

3 DAS INSCRIÇÕES  

Estarão abertas, no período de 24 a 07 de fevereiro de 2025, as inscrições para a programa 

de nivelamento acadêmico. As inscrições a que se refere este Edital serão submetidas via sistema 

gestão de eventos: http://integrafaculdades.com.br/evento_ivp/inscricao/, e via portal do aluno: 

https://auth.univale.com.br/. 

 

4 DA CERTIFICAÇÃO  

http://www.univale.com.br/
http://integrafaculdades.com.br/evento_ivp/inscricao/
https://auth.univale.com.br/


 

Av. Minas Gerais, 651 – Telefone e WhatsApp (43) 3472-1414 – CEP 86.870-000 – Ivaiporã / PR 
Site: www.univale.com.br I Facebook: @univaleivp I Instagram: @univaleivp 

          

 

Para ter direito ao certificado do Programa de Nivelamento, o aluno deverá ter frequência 

igual ou superior a 75% na disciplina cursada.  

 

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Direção Geral, ouvindo o Núcleo de 

Apoio Discente (NAD). 

 

O presente Edital entra em vigor em sua data de publicação. 

 

 

 

 

_____________________________ 

               Profa. Jane Silva Bührer Taques 

          Diretora Geral 
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